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IRPF - OMISSAO DE RENDIMENTOS

A regra  geral € a oferta da totalidade dos rendimentos auferidos pelo
contribuinte a tributacdo. Contudo, em circunstancias excepcionais e taxativas,
a)lei em sentido estrito pode conceder isencdo do imposto de renda, ou
qualquer outro tributo, a determinadas situacdes.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntario.

(assinado digitalmente)
Monica Renata Mello Ferreira Stoll - Presidente
(assinado digitalmente)

Thiago Duca Amoni - Relator.

Participaram das sessdes virtuais ndo presenciais os conselheiros Thiago Duca

Amoni, Virgilio Cansino Gil, Monica Renata Mello Ferreira Stoll (Presidente).

Relatério

Notificacdo de langcamento

Trata o presente processo de notificacdo de lancamento — NL (e-fls. 20 a 23),

relativa a imposto de renda da pessoa fisica, pela qual se procedeu autuacdo pela omissdo de
rendimentos recebidos de pessoa juridica.

Impugnacéo
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 IRPF - OMISSÃO DE RENDIMENTOS
 A regra geral é a oferta da totalidade dos rendimentos auferidos pelo contribuinte à tributação. Contudo, em circunstâncias excepcionais e taxativas, a lei em sentido estrito pode conceder isenção do imposto de renda, ou qualquer outro tributo, a determinadas situações.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. 
 (assinado digitalmente)
 Monica Renata Mello Ferreira Stoll - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Thiago Duca Amoni - Relator.
 Participaram das sessões virtuais não presenciais os conselheiros Thiago Duca Amoni, Virgilio Cansino Gil, Monica Renata Mello Ferreira Stoll (Presidente).
      Notificação de lançamento
Trata o presente processo de notificação de lançamento � NL (e-fls. 20 a 23), relativa a imposto de renda da pessoa física, pela qual se procedeu autuação pela omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica.

    Impugnação
 A notificação de lançamento foi objeto de impugnação, que conforme decisão da DRJ:
(...)
A ciência da resposta da Solicitação de Retificação de Lançamento � SRL se deu em 12/05/2008 (fl. ll) e o interessado apresentou impugnação de fls. 01 e 02, em 11/06/2008, pleiteando o aproveitamento dos DARF, cujo cópia anexa (fl. 38), para redução do imposto suplementar e, ainda, sejam incluídas deduções com previdência privada, dependentes, despesas com instrução e médicas, não informada da Declaração de Ajuste Anual � DAA entregue pelo contribuinte. 
(...)

A impugnação foi apreciada na 6ª Turma da DRJ/JFA que, por unanimidade, em 30/06/2010, no acórdão 09-30.287, às e-fls. 52 a 55, julgou a impugnação improcedente.
     Recurso voluntário
Ainda inconformado, o contribuinte apresentou recurso voluntário, às e-fls. 60 a 70 no qual alega, em síntese, que:

É o relatório.
 Conselheiro Thiago Duca Amoni - Relator
Pelo que consta no processo, o recurso é tempestivo, já que o contribuinte foi intimado do teor do acórdão da DRJ em 29/07/2010, e-fls. 59, e interpôs o presente Recurso Voluntário em 27/08/2010, e-fls. 60, posto que atende aos requisitos de admissibilidade e, portanto, dele conheço.
Conforme os autos, trata o presente processo de notificação de lançamento � NL (e-fls. 20 a 23), relativa a imposto de renda da pessoa física, pela qual se procedeu autuação pela omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica.
A DRJ julgou a impugnação apresentada pelo contribuinte improcedente, mantendo a autuação fiscal. Em sede de Recurso Voluntário, a contribuinte apresenta as mesmas alegações quando da apresentação da impugnação, não produzindo provas ou trazendo qualquer fundamento novo, motivo pelo qual adoto as razões da decisão de piso conforme artigo 57, §3º do RICARF:

Com relação ao pedido do interessado para que sejam consideradas deduções (previdência privada, dependentes, despesas com instrução e médicas), cabe esclarecer que incabível neste momento, a retificação de sua Declaração de Ajuste Anual - DAA, objeto do lançamento, pelo que dispõe o art. 147, §1°, do Código Tributário Nacional ~ CTN (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966):
Art. 147(...)
§1 A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante. Quando vise a reduzir ou a excluir tributos, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes da notificação de lançamento.
Solicita, o contribuinte a redução do imposto suplementar cobrado, aproveitando-se os DARF recolhidos (fl. 38), para que dessa forma, o contribuinte não sofra a incidência da multa de ofício de 75% sobre tal valor, incidindo, tão somente, multa de mora.
Assim, passemos à análise da questão. Consta, dos autos, comprovação da arrecadação de imposto de renda pessoa física, período de apuração 31/12/2006, por meio de três DARF código 021 1. pagos em 31/10/2007, 28/09/2007 e 30/04/2007, cujo valor total é de R$ 964,15, R$ 956,85, R$ 1.000,00, respectivamente (fl. 38).
Com base nessas informações, é certo afirmar que o mencionado recolhimento se refere à parte da obrigação tributária tratada nesses autos e foi realizado antes do início do procedimento de oficio em questão, sendo espontâneo.
Caso não haja óbice de outra natureza, tais como, eventual imputação do mencionado recolhimento a outro lançamento ou eventual pagamento deste valor, pela Receita Federal, por meio de restituição ou pedido de compensação, com fulcro no princípio da vedação ao enriquecimento sem causa, deve, o recolhimento ora identificado, ser imputado ao presente lançamento.
Questão relevante é saber se o pagamento elide o sujeito passivo da responsabilidade pela multa de oficio. E o que se passa a analisar.
A exclusão da responsabilidade da infração, em decorrência da omissão de rendimentos, depende do da denúncia espontânea, esculpidos no Art. 138 do CTN:
Art 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração. 
Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o inicio de qualquer procedimento administrativo ou medidade fiscalização. relacionados' com a infração. " 
Para que a responsabilidade pela infração seja excluída devem ocorrer as seguintes condutas, cumulativamente, e antes do inicio do procedimento de ofício: a) denúncia_. espontânea da infração; b) pagamento do tributo correspondente ou depósito da importância arbitrada.
A questão da espontaneidade do pagamento já foi apreciada, tendo sido, desta forma, a segunda condição citada, atendida.
A análise do atendimento da primeira condição, denúncia espontânea, requer certa atenção.
A denúncia espontânea é obrigação imposta ao contribuinte, de informar ao Fisco a ocorrência do fato gerador e do tributo apurado, nos termos da legislação pertinente.
No caso do imposto de Renda Pessoa Física, essa exigência é atendida por meio da Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa Física.
No presente caso, o sujeito passivo não informou a existência do imposto devido no valor de R$ 10.492,65, por meio da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física. Muito pelo contrário, não apurou em sua Declaração qualquer valor de imposto de renda.
Com base no exposto, não é possível afastar a multa de oficio, considerando que não foi atendido um dos requisitos, qual seja, a denúncia espontânea da infração.
O recolhimento em questão também não encontra guarida no art. 47 da Lei 9.430/96, com a redação da Lei 9.532/97, que, ao regulamentar hipótese especial de pagamento de tributo, condiciona a dispensa da multa de ofício à prévia declaração do tributo:
Art. 47. A pessoa física ou jurídica submetida a ação fiscal por parte da Secretaria da Receita Federal poderá pagar, até o vigésimo dia subsequente à data de recebimento do termo de inicio de fiscalização, os tributos e contribuições já declarados. de que for sujeito passivo como contribuinte ou responsável, com os acréscimos legais aplicáveis nos casos de procedimento espontâneo.
Em síntese, não obstante o recolhimento de pane do imposto de renda suplementar no prazo legal, permanece o fato gerador da multa de ofício imposta, que é a declaração inexata, nos termos do art. 44 inc. l da lei 9.430/96.
Mantém-se, pois, a cobrança da multa de oficio sobre o total do valor do imposto suplementar apurado.
Pode, o contribuinte, se informar na unidade na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB mais próxima ao seu domicilio, a respeito da possibilidade de restituição dos valores pagos ou compensação com o imposto suplementar ora cobrado. No entanto, a multa de oficio deve ser mantida, inclusive sobre este valor.
Diante do exposto, encaminho o voto no sentido de se julgar IMPROCEDENTE a impugnação da Notificação de Lançamento de fls. 06 a 09.

Diante do exposto, conheço do Recurso para, no mérito negar-lhe provimento
 (assinado digitalmente)
Thiago Duca Amoni
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A notificacdo de lancamento foi objeto de impugnacéo, que conforme decisdo
da DRJ:

()

A ciéncia da resposta da Solicitacdo de Retificacdo de Lancamento — SRL se deu em
12/05/2008 (fl. II) e o interessado apresentou impugnacdo de fls. 01 e 02, em
11/06/2008, pleiteando o aproveitamento dos DARF, cujo cépia anexa (fl. 38), para
reducdo do imposto suplementar e, ainda, sejam incluidas dedugGes com previdéncia
privada, dependentes, despesas com instru¢do e médicas, ndo informada da Declaracao
de Ajuste Anual — DAA entregue pelo contribuinte.

()

A impugnacdo foi apreciada na 62 Turma da DRJ/JFA que, por unanimidade,
em 30/06/2010, no acérddo 09-30.287, as e-fls. 52 a 55, julgou a impugnacao improcedente.

Recurso voluntéario

Ainda inconformado, o contribuinte apresentou recurso voluntéario, as e-fls. 60
a 70 no qual alega, em sintese, que:

Posto isso, o Impugnante espera e confia
nos mais altos suplementos de VV. 8S. para que conhecendo
toda a razdo expendida na presente impugnacdo possam dar-
lhe provimenio no sentido de JULGAR CONSISTENTE as
argumentacgoes de fato e de direito e assim acolher o pedido
da deducdo sobre o valor do débito apurado na declaragdo de
imposto de renda 2006/2007 dos pagamentos anfecipados a
titulo de imposte de renda, bem como os pagomenfos
efetuados a titulo de despesas médicas, instrugdo, dependentes
e previdéncia social, que deverdo ser incluidos como dedugdo
para apuragdo da base de cdlculo para fins de imposfo de
renda, e, CANCELADA a muifa de oficio, e caso ndo seja
acolhido o pedido de cancelaomento desta, apenas
argumentando, sem contudo transigir, o impugnante requer a
procedéncia do pedido no sentido de ser reduzida a
exorbitante multa aoplicada  (75%) e aqui devidomente
contestada, para um patamar mais condizente com o direito e
aiurisnrudéncia dominante .

E o relatorio.

Voto

Conselheiro Thiago Duca Amoni - Relator

Pelo que consta no processo, 0 recurso é tempestivo, ja que o contribuinte foi
intimado do teor do acérddo da DRJ em 29/07/2010, e-fls. 59, e interp6s o presente Recurso
Voluntario em 27/08/2010, e-fls. 60, posto que atende aos requisitos de admissibilidade e,
portanto, dele conheco.
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Conforme os autos, trata o0 presente processo de notificacdo de lancamento —
NL (e-fls. 20 a 23), relativa a imposto de renda da pessoa fisica, pela qual se procedeu autuacao
pela omissdo de rendimentos recebidos de pessoa juridica.

A DRJ julgou a impugnacdo apresentada pelo contribuinte improcedente,
mantendo a autuacdo fiscal. Em sede de Recurso Voluntario, a contribuinte apresenta as mesmas
alegacdes quando da apresentacdo da impugnacéo, ndo produzindo provas ou trazendo qualquer
fundamento novo, motivo pelo qual adoto as razbes da decisdo de piso conforme artigo 57, §3°
do RICARF:

Com relacdo ao pedido do interessado para que sejam consideradas deducGes
(previdéncia privada, dependentes, despesas com instrucdo e medicas), cabe esclarecer
que incabivel neste momento, a retificacdo de sua Declaracéo de Ajuste Anual - DAA,
objeto do langamento, pelo que dispde o art. 147, 81°, do Codigo Tributario Nacional ~
CTN (Lei n®5.172, de 25 de outubro de 1966):

Art. 147(...)

81 A retificacdo da declaracdo por iniciativa do proprio declarante. Quando vise a
reduzir ou a excluir tributos, s6 é admissivel mediante comprova¢do do erro em que se
funde, e antes da notificagdo de langamento.

Solicita, o contribuinte a reducdo do imposto suplementar cobrado, aproveitando-se 0s
DAREF recolhidos (fl. 38), para que dessa forma, o contribuinte ndo sofra a incidéncia da
multa de oficio de 75% sobre tal valor, incidindo, tdo somente, multa de mora.

Assim, passemos a analise da questdo. Consta, dos autos, comprovacao da arrecadacéo
de imposto de renda pessoa fisica, periodo de apuragdo 31/12/2006, por meio de trés
DARF cddigo 021 1. pagos em 31/10/2007, 28/09/2007 e 30/04/2007, cujo valor total é
de R$ 964,15, R$ 956,85, R$ 1.000,00, respectivamente (fl. 38).

Com base nessas informacgdes, é certo afirmar que o mencionado recolhimento se refere
a parte da obrigacdo tributaria tratada nesses autos e foi realizado antes do inicio do
procedimento de oficio em questdo, sendo espontaneo.

Caso ndo haja Obice de outra natureza, tais como, eventual imputagcdo do mencionado
recolhimento a outro langamento ou eventual pagamento deste valor, pela Receita
Federal, por meio de restituicdo ou pedido de compensagdo, com fulcro no principio da
vedagdo ao enriquecimento sem causa, deve, o recolhimento ora identificado, ser
imputado ao presente lancamento.

Questdo relevante é saber se 0 pagamento elide o sujeito passivo da responsabilidade
pela multa de oficio. E o que se passa a analisar.

A exclusdo da responsabilidade da infragdo, em decorréncia da omisséo de rendimentos,
depende do da denuncia espontanea, esculpidos no Art. 138 do CTN:

Art 138. A responsabilidade é excluida pela denincia espontdnea da infragdo,
acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou
do depo6sito da importancia arbitrada pela autoridade administrativa, quando o
montante do tributo dependa de apuracéo.

Paragrafo Gnico. N&o se considera espontanea a dendincia apresentada ap6s o inicio de
qualquer procedimento administrativo ou medidade fiscalizagdo. relacionados' com a
infracéo. "
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Para que a responsabilidade pela infracdo seja excluida devem ocorrer as seguintes
condutas, cumulativamente, e antes do inicio do procedimento de oficio: a) denlncia_.
espontanea da infracdo; b) pagamento do tributo correspondente ou depdsito da
importancia arbitrada.

A questdo da espontaneidade do pagamento ja foi apreciada, tendo sido, desta forma, a
segunda condig&o citada, atendida.

A andlise do atendimento da primeira condicdo, denlincia espontanea, requer certa
atencéo.

A dendncia espontanea é obrigacdo imposta ao contribuinte, de informar ao Fisco a
ocorréncia do fato gerador e do tributo apurado, nos termos da legislagéo pertinente.

No caso do imposto de Renda Pessoa Fisica, essa exigéncia é atendida por meio da
Declaracéo de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa Fisica.

No presente caso, 0 sujeito passivo ndo informou a existéncia do imposto devido no
valor de R$ 10.492,65, por meio da Declaracdo de Imposto de Renda Pessoa Fisica.
Muito pelo contrério, ndo apurou em sua Declaragcdo qualquer valor de imposto de
renda.

Com base no exposto, ndo é possivel afastar a multa de oficio, considerando que néao foi
atendido um dos requisitos, qual seja, a dentincia espontanea da infragéo.

O recolhimento em questdo também ndo encontra guarida no art. 47 da Lei 9.430/96,
com a redacdo da Lei 9.532/97, que, ao regulamentar hipétese especial de pagamento de
tributo, condiciona a dispensa da multa de oficio a prévia declaracdo do tributo:

Art. 47. A pessoa fisica ou juridica submetida a acao fiscal por parte da Secretaria da
Receita Federal podera pagar, até o vigésimo dia subsequente a data de recebimento
do termo de inicio de fiscalizagdo, os tributos e contribuicfes ja declarados. de que for
sujeito passivo como contribuinte ou responsavel, com os acréscimos legais aplicaveis
nos casos de procedimento espontaneo.

Em sintese, ndo obstante o recolhimento de pane do imposto de renda suplementar no
prazo legal, permanece o fato gerador da multa de oficio imposta, que é a declaracao
inexata, nos termos do art. 44 inc. | da lei 9.430/96.

Mantém-se, pois, a cobranca da multa de oficio sobre o total do valor do imposto
suplementar apurado.

Pode, o contribuinte, se informar na unidade na Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB mais proxima ao seu domicilio, a respeito da possibilidade de restituicdo dos
valores pagos ou compensagdo com o imposto suplementar ora cobrado. No entanto, a
multa de oficio deve ser mantida, inclusive sobre este valor.

Diante do exposto, encaminho o voto no sentido de se julgar IMPROCEDENTE a
impugnacdo da Notificacdo de Lancamento de fls. 06 a 09.

Diante do exposto, conhego do Recurso para, no mérito negar-lhe provimento
(assinado digitalmente)

Thiago Duca Amoni
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